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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Josc de França PereiÍa. n' l0 - CEp.: 85.110-000- Fone/Fax: 10,t2) 1644_13S9

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 40 /2023

PROCEDTMENTO LtCtnrónto Ne11/2023

pnreÃo eternôuco Neos/2023

Aos nove dias do mês de março de 2023, na sede do MunicÍpio de santa rvlaria do oeste pr, situada à
Rua José de França pereira ne 10, o MuNtcípto DE SANTA MARIA Do oEsrE, inscÍita no cNpJ ne
95 684.544/000L/26, situada à Rua José de França pereira ne 10, cEp:85.230-000, na cidade de sanra
Maria do oeste, Estado do paraná, representada neste ato pelo prefeito Municipal, o senhor oscAR
DEIGADo, casado, brasileiro, portâdor da cédula de identidade ne 6.296.081-7, e inscrito no cadastro
de Pessoas Físicas sob o ne 70L.594.329-87, residente e domiciliado na cidade de Santa Maria do oeste
Pr e do outro lado a proponente VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COtUÉnCtO LTDA inscrita no CNPJ sob
na 29.644.666/0001-64 com sede na Rodovia curitiba-ponta Grossa BR 2i7, ns 2760, Bairro santô
lnácio, na cidade de curitiba pR, representada neste ato pelo representante legal pATRlcK MAlcoN
MOTTA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade ne 2998192 SSp SC, e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas sob o ne 034.777.679-29, residente e domiciliado na Rua Doutor Eugenio Bertoli, ne
3062, casa 4, santa Felicidade, na cidade de curitiba pR, nos termos da Lei Federal n. 10.s20/2002, Lei
complementar n. L23/2006 e, subsidiariamente, pela Lei ns 8.666/93 e alteraçôes posteriores todos
reprêsentados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado
devidamente HOMOTOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O objeto do presente contrato é a "AQUtsrçÃo DE RETRoESCAVADEIRA NOVA, CABTNE
FECHADA, TRAçÃO 4X4, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE URBANISMO DE SANTA
MARIA Do oEsrE PR", conforme solicitação, nas quantidades, forma e condiçôes estabelecidas no
Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos equipamentos adiante arrolados no
presente termo contratual.

cúUSULA SEGUÍIDA. DA VIGÊNcIA Do coNTRATo
2.1 - o contrato resultante deste certamê terá â vigênciâ de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura, podendo ser prorrogado a criterio da Administração em coníormidade com o artigo 57 da
Lei 8.666/1993.

cúUSUTA TERcEIRA . Dos UsUÁRIos Do coNTRATo
3.1- O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal Urbanismo.
3 2 - caberá ao usuário do contrato deste Município a respo nsa birida de, após a assinatura, pero
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas âo fornecimento, inclusive aplicação das
sanções previstas neste edital.

crÁusurA QUARTA - DAs coNDtçôEs DE RECEB|MENTo Do oBJETo
4,1.a) - o prazo máximo para a entreqa dos equipamentos veícuros será de no máximo 60 (sessenta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. os equipamentos poderão ser rejeitados, no
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todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituÍdos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem pre.iuízo da aplicação de penalidades.
Local de entresa: Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste-pR, Rua José de França pereira, ne 10,
Centro.
Garantia Mínima: o equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a
prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-
lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFETTURA MUNtctpAL DE SANTA
MARIA Do oEsrE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta
corrente da empresa", para â efetivação do pagamento.

cúusutA qutNTA - DA coNTRATAçÃo

5.1 - As obrigações decorrentês do fornecimento dos produtos constantes nestê contrato serão
firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que
dispõe o art.62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitaçôes, na forma definida por esta Administração em
conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - o prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto da pÍesente licitação.

CúUsUTA sExTA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condiçôes de habilitação e qualificação previstas no Edital,
informando ao Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condiçôes, de acordo com o disposto no Edital e
seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo
taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,
transportes, despesas administrativas, bem como quaisqu€r despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer sêus empregados,
terceiros ou a contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
preposto da contratâda ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto
contratâdo;
6.6 - Não transferir a terceiros, por quarquer forma, nem mesmo parciarmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentim;nto
por escrito da Contrãtante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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cúusuu sÉrrr,al - ols oeRtelçÕrs DA coNTRATANTE

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores
especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadâs na proposta da Contratada;
7.3 - Atestâr as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

cúusurA otrAvA - Do pREço E REVtsÃo

8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8 2 -Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere signiÍicativamente a
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por pârte deste Município, poderá
solicitar a ãtualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada,
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadorês
ou impeditivos da execução do a.iustado.
8.3 - Até a decisão final dâ Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar
da entre8a completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado êm vigor.
8 4 - A atualização não poderá ultrapassar o prêço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constânte da proposta e o preço de mercado vigente à
época.

8.5 - lndepêndentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a qualquer
momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado
nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a órgão
Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item vlsando a
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a comissão de Licitação
formalmente desonêrará a fornecedora em relação ao itêm e cancelará a suâ contratualização, sem
prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusutA NoNA - Do coNTRorE E FtscAUzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto nç 2.2j1, de 1991.
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizãda com base nos critérros
previstos neste Termo de Referência.
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O fiscal ou gestor do contrato, ao verificâr que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § l.e do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos s§ 1e e
2s do art.67 da Lei ns 8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e respo nsa bilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicaçâo de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artlgos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor oDAtR JOSÉ FERRETRA DE L|MA, inscrito no cpF/MF ns. 857.956.159-00, para
exercer â fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de preços, nos termos
disciplinados nos art.58, lll e 67 da Lei federal ne. 8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a respo nsa bilidade dâ Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabiiidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

CUUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito
em contâ corrente, no prazo de em até 30 Ítrintal dias. contados do recebimento dos equipamêntos
em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso xlv, alínea ,,a,,,

combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n.8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal coniunta, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista e certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de serviço - FGTS em plena validade e a cópia da rêspectiva nota de empenho.
10.2 - ocorrêndo êrro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o pra2o para o pagamento a ser
contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condiçôês contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penâlidade ou inadimplência
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - o Município de Santa Maria do oeste-pR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, se.iam ou não
instituições f inanceiras.
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10.6 - os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsa bilidade.

cúusutA DÉctMA pRtMEtRA - DAs pENAuDADEs

a) Advertência escrita;
b) Multa;
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-pR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedorês do munici pal.

11.1 - Pelâ inexecução totar ou parciar das obrigaçôes assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artigos g6 a gg da Lei n.
8.666/L993, no art. 7s da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8e da tnstrução Normativa 3712009 do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

11,2 - A advertência escrita será aplicada âo contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato
ou, ainda, no caso de outras ocorÍências que possam acarretar prejuÍzos à CoNTRATANTE, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave;
11.3 - 5erá aplicada multa nas seguintes condições:
11 3.1 - No caso de atraso iniustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 1Oe (décimo) dia de atrasoj
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11s (décimo primeiro) diâ de atraso, até o limitê de 30 (trinta)

dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parciâl ou total do objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multâ de L,o% lum por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, por dia de atraso, até o rimite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.
11 3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atrâso injustificado na entrega do(s) produto(s),
ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos pÃdutos não
entregues, sem pre.iuízo das demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal i.o.52o/2002.
11.3.4 - será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto
principal do contrato;
11.3.5 - será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigaçôes e
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto princip-alj
11 3 6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da
execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11,3.7 - No caso de inêxecução totar, a murta apricada será de 20% (vinte por cento) sobre o varor totar
do contrato.
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11.3.8 - Pelo dêscumprimento injustificedo dê outras obrigações que não configurem inexecução total
ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento) sôbre o
valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não compromêtem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente
previstos.

11.3.8.2. Em caso de rêincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11,3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11,
não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da CONTRATANTE,
sendo o dano superior ao percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual
não previstà nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7s da Lei Federal LO.S2O/2002.
11.3.11 - caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao
licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado ad;udicatário e dentro do prazo
estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa Mariâ do Oeste-pR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e quâlificação exigidas no instrumento
convocatório;
11.3 13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as
demais.
11.3.14 - Quaisquêr multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em
até 05 (cinco) dias úteis, contados de suâ publicação no órgão oficial do Município, podendo, ainda, ser
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nâs hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será
inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança.judicial.
11.4 - será aplicada a suspensão temporária de participação em ricitação e impedimento de contratar
com o Município de santa Maria do oeste pR, pero prazo não superior a 02 (dois) anos, ao ricitante
qua ndo:

a) Quando restar configurâda a inexecução parciar ou totar das obrigações assumidas no
contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou

procedimento;
qualquer outro expediente, o
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d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave amêaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

11. 5 - Ficará imped ido de licitar e contratar com o MunicÍpio e d enciado no s ma de

a) Convocãdo dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida parã o certame,
c) Ensejar o retardamento da exêcução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitântes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação dâ primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento
contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNoA - Do CANCELAMENTo Do PREço coNTRATADo
12.1 - o contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não
restarem fornecedores contratados e, por iniciâtiva dos Usuários do contrato deste Município quando:
a) ocorrer qualquer das hipóteses dê inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;
b) os preços contratados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na
negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação imediatamente
subsequente.
12.3 - será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respêctivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

cúusutA DÉctMA TERcEtRÂ - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo do Usuário do
contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas nêste edital e ao

ue dis e o a rti 62, da Lei n.8.666/93 e alte s, descritas i ualmente e s tr:

cadastramento de fornecedoÍes municipal,
multas previstas em edital e no contrato e da

pelo prazo de âte OS (cinco) anos, sem prejuízo das outras
s demais cominações legais, o licitante que:

pÂTRrKMArcoN ii"#^f,i|ã1,'.-
Mort A:o3477167e2e n:,^,ij.,ljl1lf ,.,,..,. 7

CúUsUtA DÉCIMA QUARTA - Do PREço coNTRATADo
14.1 - considerândo tratar-sê de jurgamento de ricitação na modaridade de pregão Elêtrônico, tipo
menor preço por item, Hor\,4oLoGADo a crassificação da proponente conforme abãixo êspecificado,
objeto de publicação no órgão de rmprensa oficiar deste município, ficam assim firmados:

702023 w 1 1.002.04.1 22.0401.1062 4.90.52.00.00 Exercício

lconta da
ldespesa

ExeÍcíôio da
despesa

da fontedeprogramátic€ da

do prodúto/serviço
max max
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5214 t0001 -26

Rua Jose de França Pereirà. n. t0 - CEp.r tS.230{00- Fone/Fax: (042\1644_1359

1 RETRoESCAVADEtRA NovA, cABtNE FEcHADA, TRAÇÃo 4x4
EsPEcrFrcAÇôEs MtNtr,4As:

OTOR:TURBO DIESEL, POTENCTA NOMTNAL DE 85 Hp
CILINDRADAS: 4,5 L

IPO DO VENTILADOR: PADRÃO ACIONADO POR CORREIA
LUsRlFtcAçÃo: coM stsrEMA ARREFEcEDoR.
BoMBA Dt coMsusflvEL coM tNlEçÀo: MEcÂNtcA

EM DE FORÇA

RANSÀ,,'llS5ÃO:

RANsMrssÃo DE 4 vELoctDADEs, ENGRENAGENs HELtcotDAts,
M REVERSoR H tDRAULtco pADRÃo;

LoeuEto ELÉTR|co DA EMBREAGETV NA ALAVANcA DA
MÁeurNA.
Erxos/DtFERENCtAtS:

Elxo coM TRAçÃO D|ANTEtRA: AUTOMATTCO COt\il pArlNAGEt\it

LIMITADA.

EIXO TRASEIRO: ACIONADO POR PEDAL, COM BLoeUEtO
MEcÂNrco ActoNADo 1oo% HTDRAUUcAMENTE.

FR E IOS:

ERVIÇO: SERVOASSISTIDO, COI\,í DlScO EÀ,4 EANHO DE óLEO,
ONTADO DENTRO DO EIXO, AUTO AJUSTAVEL E COM

QUALIzAÇÃo AUToMATIcA
ESTACIONAMENTO: APLICADOR POR MOtA, LTBERADO

H IDRAUTIcAMENTE, MUtÍIDI5co5 EM BANHo DE ÓtEo,
INDEPENDENTE DOS FREIOS DE SERVIçO COM CONTROLE POR
TNTERRUPToR rlÉrntco.

ISTEI\44 H IDRAULICO

BOMBA PRINCIPAL: CENTRO ABERTO, ENGRENAGEM S VtpLES
AzÃo DA BoMBA: RETRoESCAVADE|RA 106 L/M

RREGADE IRA 106 L/lv]

ONTROLE

RETROESCAVADEIRA: PADRÃO MANUAL, COM 2 ALAVANCAS
RREGADEIRA: ALAVANCA DE CONTROLE StMpLES, COM

tNTERRUpToR DE BLoeuEto ELÉTRtco DA EMBREAGEM
ELÉTRrcA:

NsÃo: 12 voLTs
LUZES: 10 HALÓGENOS| 4 D|ANT, 4 TRAS, E 2 LATERA|S (32.500
LúMENs CADA); ptscÂ - ptscA DtREctoNAL E ALERTA: 2 DTANT E 2

A5; PARADA E SINALEIRAS TRASEIRAS; E 2 REFLETORES TRAS
POSTO DO OPERADOR

BINE IOTALMENTE FECHADA, MONÍADA COM ISOLAMENTO, AR
NDICIONADO, ACESSO ESQUERDO E DIREIIO, COM IETO

MOLDADO E RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS,
PNEUS/RODA5:

DIANTEIROT 12.5l80-78 74 (72)ÍRASEtRO: 211-24 R-4 (10)
PACIDADE DE RECARGA

ANQUE DE coMBUSTíVEL: NÃo METÁLIco
ANQUE DE COMBUSTIVEL: (COM ABASTECIMENTO NO NÍVEL DO

soLo) 1s0 L

1,00

Deere

modelo

ohn

10t

35.000,00 35.000,00

8

PATRICK MAICON
uorm,o:rzz r ezs: l*"J"#T^*
9 orqre,o 

" 
róa,

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.6t14.544'000 | -26

Rua Jose de França PeÍeira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- FonelFax: (042) 3644-!359

PESOS OPERACIONAIS:

EQUIPAMENTo coM CAEINE. EIxo coM ÍRAÇÃo NAs 4 RoDAs, E

ONTAPESOS, SEM BRAçO EXTENSIVO OE LANÇA, PESO
PERActoNAL MíNtMo rorAL = 7.149 (G

DIMENSÕEs E DESEMPENHo DA cARREGADEIRA
AcTDADE MÍNrMA DA CAçAMBA DtANTEtRA, EeutpADA coÀ,1

pActDADE vítttue or LrveltrE: 2.860 (G
LTURA ATÉ o ptNo DE ARTtcULAçÃo DA CAÇAMBA| 3,43 M

DIMENSÔEs E DESEMPENHo DA cAÇAMBA DA REÍRo, TRASEIRA:
cApAcTDADE MÍN|MA DA CAçAMBA ÍRASE|RA, DE 762 MM x 0,28
Mr (30,)

PRoFUNDTDADE DE EScAVAÇÃo: 4,27 M.
LTURA DE CARREGAMENTO, POStçAO DE CARREGAMENTO: 3,18

LARGURA ToTAL DAs sApATAs ESTABtLAztDoRAS, postÇÃo DE

LCANSE A PARTIR DO CENTTRO DO EtXO TRASETRO: G.48Í\,4

EQUIPADA COM:
PRoTEÇÃo ANTIVANDALIsMo PARA TRAVAMENTo Do MoNIToR,

pô oo voroR, clrxA DE FERRAMENTAS, RESERVATóRto
IDRAULICO E TANQUE DE COMBUSTIVEL.

LARIV]E DE RÉ. PRoTEçÀo DA HASTE DA VÁLVULA Dos PNEUS
ARANTIA:

EERTURA POR GARANTIA TOTAL DE 12 MESES A CONTAR DE SEU
FATURAMENTo, INDEPENDENTE Do NÚMERo DE HoRAS

BALHADAS, PARA DEFEIToS DE FABRIcAÇÃo
ENTREGA TÉcNtcA.
REAUZADA poR MEcÂNtco EspEclALtzADo, euALtFtcADo, oNDE

ERÁ FErTA ApREsENTAÇÃo Do EeutpAMENTo, sEUs DtspostÍtvos
cNrcos, AcEssóRtos E coMANDos. coM DEMoNsTRAÇÃo DAs

FUNÇÕEs Do EeutpAMENTo PARA suA opERAÇÃo E os trENs A
EREM vERrFrcADos NA MANUTENçÃo DtÁRtA

M

DENTES: 0.96 M3

PERAçÃO: 3,53 M

AL 5.000,00

cúusuu oÉcruA eutNTA - DA puBLtcAçÃo.

15.1- O extrato do presente contrato será publicado no órgão Oficial do Município.

cúusurA DÉctMA sExrA - DAs DtspostçôEs FtNAts

16 1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal LO.S2O/2002, do
Decreto ne r0.o24/2o79, na Lei Complementar ne !23, de 74 de dezembro de 2006 e,
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

PAÍRlcKMArcoN lffiffffr'4,dÉ
MOÍA 034771 6792q''on^ox'ú'es 9

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penauÁ
CNPJ: 95.684.52Í4 I 0[;OI -26

Rua Jose de Frânça Pereir4 n' l0 - CEP.: 85,230400- Fone6ax: (042) 3644-1359

cúusurA oÉcrrvtl sÉnnal - Do FoRo

17.1 - Fica eleito o foro da comarca de pitanga, Estado do paraná, renunciando de qualquer outro, por
mais privilegiado quê seja, para processar âs questões resultantes desta ricitação e que não possam ser
dirimidas administrativamente.

cúusutA DÉctMA otrAvA - crAUsutA ANT|coRRUpçÂo
18.1. O município adota âs práticas de anticorrupção, devendo:
a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Urbanismo, o mais alto padrão de
ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitândo práticas corruptas e
fraudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de ineregibiridade na forma da Lei
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorgâ de contratos financiados pela gestão.
Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:
a) Práticas coÍruptâs: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas
atividades;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a
execução dos recuÍsos;
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiÍiciais e não competitivos:
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretâmente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução de um contrato;
e) Prática obstrutive: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização
da execução do recurso.
concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das
despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - pR 09 de março de 2023

PATRICKMAICON AssinàdKoneíomadisrtârpor

MOTTA:o3477.1 67929 \oII a 01477t6te2e
Dado1. 2021.0't r0 09:JO:41 -0100,

OSCAR DETGADO PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

VENEZA EQUIPAMENTOS SUT COMÉRCIO TTDA
CONTRATADA

MARCO

R G:9
M CIO VICENT

:3 .91-6 .124-7

A

TESTEMUNHA 2

STROHER

l0

TESTEMUN 1
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CNPJ: 95.68it.54it/0001 -26

RUÂ JOSE OE FR^t ça pERÉtiÂ, r{r to - cEp r5,2!0.000 - FouE/FÂx: (Oal) raaa-12!t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 4Ol2023

GoNTRATANTE: tvtultttcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pero preÍeito Municipar, sr. oscAR DELGADo.

CoÍ{TRATADA: vENEzA EQUlPAMtlros suL corrnÉRClo [TDA, inscrita no cNpJ sob o Ne 29.644.666/0001-
64, situada na Rodovia curitiba ponta Grossd, Br 277, Ne 2160, Bairro santo rnácio, curitiba pR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE RETROESCAVADEIRA NOVA, CABINE FECHADA, TRAçÃO 4X4, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAT DE URBANISMO DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

1 RETRoESCAVADEIRA NoVA, CABINÊ FECHADA, TRAçÃo 4x4
EsPEcrFrcAçÕEs MtNlMAs:
MOTOR:TURBO DtESEL, POTENCtA NOMtNAT DE 8s Hp.
CILINDRADAS: 45 t

LUZES: 10 HALÓGENOS: 4 DIANI 4 TRAS, E 2 LATERATS (32.500
LUMENS CADA); PISCA - ptSCA DTRECTONAL E ALERTA: 2 DTANT E 2

1,00 ohn
DeeÍe
modelo
3101

PO OO VENTILADOR: PADRÃO ACIONADO POR CORREIA.
LUBRIFICAçÃO: COM SISTEMA ARREFECEDOR.
B0MBA DE COMBUSTTVEL COM rrutrçÃo: uecÂrurca.

EM DE FORÇA:

TRANSMISSÃO

SMISsÃo DE 4 VELocIDADEs, ENGRENAGENs HELIcoIDAIs,
coM REVERSoR HtDRAULtco pADRÃo;

BLOQUEIo ELÉTRIco DA EMBREAGEM NA ALAVANcA DA MÁQUINA.
Erxos/DTFERENCtAtS:

EIXO COM TRAÇÃO DIANTEIRA: AUÍOMATICO COM PATINAGEM
LIMITADA.

Erxo TRASETRO: ACTONADO pOR pEDAt_ COM BLOQUETO MECÂNtCO
ONADO 1OO% H IDRAULICAMENTE.

FREIOS:

SERVIÇO: SERVOASSISTIDO, COM 0ISCO EÀ,1 BANHO DE óLEO,
MONTADO DENTRO OO EIXO, AUTO AJUSIAVEL E COM
EQUALIZAÇÃO AUTOMATICA.
ESTACIONAMENTO: APLTCADOR pOR MOLA, LIBERADO
HtDRAULtcAMENTE, MULTtDtscos EM gai{xo ot óLeo,
INDEPENDENTE DOS FREIOS DE SERVIçO COM CONTROTE POR
TNTERRUpToR ELÉTR|co.

ISTEMA HIDRAULICO:

BOMBA PRINCIPAL: CENTRO ABERTO, ENGRENAGEM StMpLES.
vÂzÃo DA BoMEA: RETROESCÁVADE|RA 106 L/M
CARREGAOEIRA 106 VM

OLE:

RETROESCAVADEIRA: PADRÃO MANUAI. COM 2 ALAVANCAS
CARREGADEIRA: ALAVANCA DE coNTRoLE sIMPLEs, coM
TNTERRUpToR DE BLoeuEto EtÉTRtco DA EMBREAGEM.
ELÉmrca:

NSÃO: 12 VOLTS

; PARADA E SINALETRAS TRASETRAS; E 2 REFLETORES TRAS
POSTO DO OPERADOR

35.000,00 .000,00

ÍíuNlctpto oE saNTÂ Í{ARtA Do oESTE _ EsrAoo oo pARANÁ

do produto/serviço Maraa máx Preço máx



lo6
MUNICIPIO DE SANTA ÍI'ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 9 5.6 84.54,(/0 OO í -26

âuÂ JosE oE FRAr{ç^ PÉREriÂ, l6.l!0-000 - For{E/a^x: toa2) Jaaa-l rrt

CABINE TOTALMENTE

CONDICIONADO, ACES

FECHADA, MONTADA COM ISOLAMENTO, AR
SO ESQUERDO E DIREITO, COM TETO

MOTDADO E RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS.
PNÊUS/RODAS:

DIANTEIRO: 12.5/80-18 14 (t 2) TRASEtRO: 211-24 R{ (10)
CAPACIDADE OE RECARGA:

QUE DE coMBUsrÍvEL: NÃo METÁL|co
NQUE DE COMBUSTIVEL: (COM ABASTECIUCNTO ruO IIÍVIL OO

soto) 150 L

PESOS OPERACIONAIS:

EQUIPAMENTo coM CABINE, EIxo coM TRAçÃo NAs 4 RoDAs, E

CONTAPESOS, 5EM BRAÇO EXTENSIVO DE tANçA, PESO
opERAcroNAL MÍNtMo rorAL = 7.149 KG.
DTMENSÕEs E DESEMpENHo DA CARREGADETRA:

pAcrDAoE MíNIMA DA CAçAMBA otANTEtRA, EeutpADA coM
DENTES: 0.96 M!.
capactoeo: uírutuA DE |_EVANTE: 2.860 KG

LTURA ATÉ o ptNo DE ARTtcuLAçÃo DA cAÇAMBA: 3.43 M
DTMENSôES E DESEMPENHo oA CAçAMBA DA RETRo, TRAsEtRA:
cApActDADE uÍrrrrun oe caçnuBA TRASEIRÂ, DE 762 MM x 0,28 M3
(30)
PROFUNDIDADE OE ESCAVAÇÃO: 4,27 M.
ALTURA DE CARREGAMENTO, pOStÇAO DE CARREGAMENTO: 3,18 M.
LARGURA TOTAL DAS SAPATAS ESTABILAZIDORAS, POSIçÃO OE
oPERAçÃo: 3,s3 M.

LCANSE A PARTIR DO CENTTRO DO E|XO TRASETRO:6,48tú
EQUIPADA COM:
pRorEçÃo ANTtvANDAL|SMo PARA TRAVAMENTo Do MoNtroR,
cApô Do MoroR, GAtxA DE FERRAMENTAS, REsERVATóRto
HIDRAULICO E TANQUE DE COMBUSTIVEL,

LARME DE RÉ. pRorEçÃo DA HAsrr ol vÁLvuu oos prueus

ARANTIA:

COBERTURA POR GARANTIA TOTAL DE 12 MESES A CONTAR DE SEU
FATURAMENTo, INDEPENDENTE Do NÚMERo DE HoRAs

RABALHADAS, PARA OEFEIIOS DE FABRICAçÃO.
erutneea tÉcrurce.
REALTZADA poR MEcÂNtco EspEctALtzADo, euALtFtcADo, oNDE
sERÁ FEtrA ApRESENTAçÃo Do EeutpAMENTo, sEUs Dtspostlvos

cN cos ACESSóR os E co N Dos. coM D E MO NSTRA ÇAo DAS
F ll N ÇôEs DO EaU P E NTO P RA sU A o P E RAçÃo E OS ITE Ns

EREM VERIFICAOOS NA MANUTENçÃo otÁnra.
AL 000,00

O total do item é de R$ 435.000,00 (euatrocentos e trinta e cinco mil reals).

Date de assinatura:09 de março de 2023
Yieência: 08/03/2024



l0/03/2023,08:08 Prêfeitura Municipal de Sânta Maria do Oêste 20Q
ESTADO DO PÂRANÂ

PREFf,ITURA MI}IICIPÀL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LTCITÀÇÃO
EXT&{-TO DO CONTRATO ,10/2023

coNTRATANTE: MTJNICIPIo DE sÀNrÂ MARIA Do oEsTE, Estado do Pâraná, pessoajuridicâ de direiro público intemo, com sede à Rua
José de França Pereira o" 10, inscrito oo CNPJÀ4F sob ü'95.684.544/0001-26, neste ato devidamente represetrtado pelo prefeito Muricipal, Sr.
OSCÂR DELGADO.
CONTRÁTADA: !'ENEZA EQT IPÀMENToS sUL COMÉRCIO LTDA, inscrjta no CNPJ sob o N" 29. u4.666/oc[t-64, situada na Rodovia
Curitiba Ponta Grossa, Br 277, N" 2160, Baino Santo Inácio, Curitiba PR.

OBJETO: "AQUISIÇAO DE RETRoESCÁVADEIRA NovÂ, CABINE FECHÀDÀ, TRAÇÀo 4x4, PARA ATENDER A sECRxTARtA
MUNICIPÀL DE URBÂNISMO DE SANTA MARJA DO OESTE PR".

F.TRoEscAv^DErR^ Nov^, cABtNE F€CH^D^. TR^çÀo ..x,í EspEclFIc^çõEs MNtrMAs

TURBO DIESEL. POTENCIA NOM]NAI- DE 35 HP

lt0L,LlNDRAD^Sr.l,l L

Po DO VENTILADOR: PAORÂO ACIONADO PoR CORREIA

RIFICAÇÂO: COM §ISTEMA ARREFECEDOR,

DE COMBUSTIVEI- COM IN,EÇ^O: MECÀNiC

ANSMTSSÀO:

NSMISSÃO DE 4 VELOCIDADES, ENCRENACENS HELICOIDAIS, COM RE!'ERSOR HIDRAULICO PADÀIO:

LoQUEIO ELÉTtuco DA EMBR!^GEM N^^!^v^itc^ D^ M^eUtN^
ERENCIÂI5

ÉRVrçO: SF.RVO^SSISTIDO. COM DrSCO EM BÀNHO DE óLF!. MONTADO DENTRO DO ErXO. AUTO 
^JIIST^VEL 

E COM FQU^

TACION^MENTO: APLICADOR POR MOLA, LIBF-RÀDo HIDRAULIC^MENÍE MULTIDISCOS EM BÂNHO DE óLEo. INDEPÉNDEN'IT ms FR

SERVIÇO COM CONTTOLE P(lR NTERRUPIOÀ ELÉTRICO

lilDf,{Latco

CoM IR C^o DI^NTEIR^: 
^lrTOM^TlCo 

coM P^TIN^GEM LIMITAD^.

TR^SEIRO: 
^C|ON^DO 

FOR PED^L COM BLOQUETO MEC^NrcO 
^C|ON^D(, 

rOFt UpRrtLL|C^MENTE

PRINCIIAL: CDNTRo 
^BERTO. 

ENCREN^CEM SIMPLES

D^ BOMB^: RETROE«j^VADEIRA | 0ó UM

LTI]R^ 
^TÉ 

O PINO DE 
^nTICLÍLAÇÀO 

D^ C^ÇAMB^: 1,,l] M.

DIMENSÕES I] DESEMPENHO DA CAÇ^MBÁ DA R!:TRO. TRASEIIL{

Mh!'lM^ DA C^ç^MBA IR^sEtR^ DE 7ó: MM X O:8 M, (30)

ARRECADFIRA IOó L\,I

^v^t 
ÊIR^: P DRiO M^NU,{L. COM 2 AL VANC^S

ARR.ECADEIRAJ ALAVANCA DE CONTROLE SIMDLfS. COM INTERÀUPIOR D' BLOQUEIO ELÉTPJCO DA EMBR.EACEM

t2vouts
IOH^IÓGENOS:4DIAN''4TITAS.E2LATER^IS(32.I@LÚMEN§CAD^):PISC^.PISCADIRICION^IE^[ERTA:2DtANrE2

R^D^ESIN^LEIRASTi^SEIR^S:FzREFLFTORÊSTRA§.

SORES INÍERNOS E DÍÉRNOS.

!US/RODÂS

NTEIRO: ll.5/80-13 14 (12)TR^SEIRO: 2lL2a R-4 (10)

 PÂCID^DÊ DE RECAROA

NQUE DE COMBUST,VEL: NÀO METALICO

ANQUE DE COMBUSTIIEL: (COM ABASÍEC]IMEIITO NO NI!'EL DO SOLO) I50 L

COM CABINE ÉIXO COM TRACÀO NAS I RODA§, E CON"TAPESO§, SEM BRAÇO EXTENSTVO DE LANçA, PE§O

MO ÍOf^r - ?. t.r9 KC.

E DESEMPENHO D^ CARRE,CADEIRA

DO OPERADOR:

E IOT^LMENIE FECIT^D^. MONI^D^ CC|M I§OL^MENIO, 
^R 

COND|CTON^Do, 
^CESSO 

ESQLERDO E DiREITO, COM TErO MOLD^m

PROFUNDTD^DE DE E§CAV^çÀO: 4,27 M

^LTUR^ 
DE C^RREC^I,iENrO, pOStC^O DE CARREG^MENTO; l. r S M.

látct R^ ToT^t D^§ S^P^T^S EST^IIL^ZDOI^S. pOStÇ^O DE OpEiâçÂOj !,51 M
L,C^}\ISE A P^RIR En CENTnO DO EIXO T!rSEIIO: 6í8M

ÀO AMINANDALISMO PARA TRAVAMENTO oo MONTTOR. C^Pó ,o MOTOR. CAIXA DE FERRAMENTA§. RESERVATóRIO HIDRAULICO E
ANQUE DE COMBUST]!'EL.

E DE RÉ, PRoTEÇAo DA HASTE DA vÁLvULA Dos PNEUS.

[}!l?t E EG5Em

https://www.diariomunicipat.corh.br/arhp/materiê/A3629C47/O3AFy
_a8lü5l6WKGLy_zNnvbekykCyzukHFDNbxHyWgMGSqhOi FUHXjepAgg 1t2

Mh,'ÍMA DA c^Ç^MB^ DIANIET [À Eeutp^D^ CoM DENTES: 0.96 M!.

MINÍ\,i^ DE LE\ NÍ€:2.s@ Kc.



10/03/2023.08:08 Prêfeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

POR OARTNTIA TOTAL DE 12 MESES A CONTAR DE SEU F^ÍUI,AMENTO. N\'DEPENDENTE DO NTJMETO DE HORAS IXABALH^DAS.
DEFIITOS DE ÉAARTC^ÇÀO

ÍÊcNÍc^
E^LrZ^DÀ mR MFa^MCO ESPF_CI^LIZ.ÂUO, QUALTnC^m, ONDE SERI FÉlT ÀPRFI€NTAÇÀO DO EQUTP MEÀ'IO. SEUS

ACESsÓRIos E coMANDos, coM DEMoNsTRTÇÀo D s rIJNÇÔEs Do EQUIPAMENTo FARA sUA oPETAcÀo E os IrENs A
N^ M^NUTÉNçiO Dt^Rt^.

O total do itcm é de RS 415.000,00 (Quatrocentos e trirt. e cinco mil reais).

Datâ de assinsturi: 09 de mârço de 2023.
Vigêncir: 08/03/2024

Jov

Publlc.do por:
Milicio Mcente Stroher

Código ldentiíicador: A3629C 4'7
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